
três mil e quinhentos reais). 1. Concordo com o Parecer Técnico nº 1439/2022
(79440136) do Chefe da ATJ/DLF, e o adoto como fundamento da decisão. Conheço do
recurso, no mérito, RETIFICO a decisão proferida no Despacho - PMDF/DLF/ATJ
(73717653), para a penalidade de ADVERTENCIA e MULTA de 5% (cinco por cento)
do valor total das O.S inadimplentes do contrato (R$ 103.500,00) à empresa MIRANTE
TECNOLOGIA S/A, CNPJ 02.306.22010001-73, por ter incorrido em irregularidade
contratual, ao atrasar a entrega dos softwares e negligenciar a execução do contrato. 2. A
fim de resguardar o direito da impetrante ao devido processo legal, contraditório e ampla
defesa e para a apreciação do recurso hierárquico por autoridade superior, remeto os
autos eletrônicos ao senhor Comandante-Geral da Corporação para apreciação, conforme
§ 1º do art. 56 da Lei nº 9.784/1999 e inciso LV, art. 5º da CF. 3. À ATJ/DLF para: a)
Encaminhar os autos ao Exmo. Sr. Comandante-Geral da Corporação para decisão. b)
Publicar no DODF.

BILMAR ANGELIS DE ALMEIDA FERREIRA

DESPACHO DO CHEFE
Em 14 de março de 2022

Referência: Processo: 00054-00038103/2019-71. Assunto: Termo Aditivo - Prorrogação
Contratual. Interessado(s): PMDF e SCAN MEDICINA VETERINÁRIA
DIAGNÓSTICA LTDA. 1. Aprovo o Parecer Técnico nº 1472/2022 - PMDF/DLF/ATJ
(81975526) nos seus fatos e argumentos. Decido pela prorrogação do contrato nº
08/2018, por mais 12 (doze) meses, firmado com a empresa SCAN MEDICINA
VETERINÁRIA DIAGNÓSTICA LTDA, CNPJ nº 22.328.749/0001-92, que tem por
objeto " a prestação de serviços auxiliares de diagnóstico por imagem, tipo radiologia
digital, na área de Medicina Veterinária, para atendimento aos caninos da Polícia Militar
do Distrito Federal", aplicando o critério de reajuste previsto Cláusula Quinta - 5.2.1 do
contrato, devendo a Seção de Contratos observar as recomendações citadas no parecer
supracitado antes da assinatura do termo aditivo. 2. Encaminhe-se o presente processo
Seção de Contrato/DALF para o cálculo do reajuste e a confecção do termo aditivo. 3. À
ATJ para publicar no DODF.

BILMAR ANGELIS DE ALMEIDA FERREIRA

DESPACHO DO CHEFE
Em 15 de março 2022

Referência: Processo: 00054-00105309/2021-39. Assunto: Processo Administrativo (PA).
Reconhecimento de Dívida. Interessado(s): TAGUAMOTORS AUTO PEÇAS E
MOTORES LTDA, CNPJ 01.412.845/0001-57. Valor total: R$3.514,33 (três mil
quinhentos e quatorze reais e trinta e três centavos). 1. Aprovo o Parecer Técnico SEI-
GDF nº 1470/2022 - PMDF/DLF/ATJ (81934749), por seus próprios e técnico-jurídicos
fundamentos, referente ao processo 00054-00105309/2021-39, que trata de
reconhecimento de dívida em favor da empresa TAGUAMOTORS AUTO PEÇAS E
MOTORES LTDA, CNPJ 01.412.845/0001-57, no valor total, em tese, de R$ R$3.514,33
(três mil quinhentos e quatorze reais e trinta e três centavos), conforme Relatório do
Encarregado do PA (81235695), referentes as notas fiscais números 84939, 89220 e
89572, com base no Contrato nº 29/2015 – PMDF. 2. Encaminhe-se à SEO/DALF para
ciência e adoção das seguintes medidas, em obediência ao Decreto Distrital nº
32.598/2010: a) Verificar a existência de dotação orçamentária suficiente para fazer
frente aos valores a serem reconhecidos e fazer constar nos autos a devida declaração; b)
Confeccionar o atestado de regularidade a ser assinado por este Chefe de Departamento e
pelo Exmo. Sr. Comandante-Geral; c) Publicação no DODF do ato de reconhecimento de
dívida; d) Prosseguimento do presente feito na forma regulamentar. 4. À ATJ/GAB/DLF
para publicar a presente decisão no DODF.

BILMAR ANGELIS DE ALMEIDA FERREIA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
 

PORTARIA Nº 45, DE 18 DE MARÇO DE 2022
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 211 e 217 da Lei
Complementar n.º 840/2011, c/c os incisos VIII e XL, do artigo 100 do Decreto nº
27.784/2007, e diante do exposto no Doc. SEI/GDF 81845503 pelo Presidente da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 00055-00042454/2021-73, Portaria nº
215 de 23 de junho de 2021, resolve:
Art. 1º Reconduzir por 60 (sessenta) dias, a contar do dia subsequente ao vencimento, os
trabalhos da Comissão Processante nº 01, prorrogada pela Portaria nº 401 de 22 de
dezembro de 2021, nos termos do §1º, do artigo 217 da Lei Complementar nº 840/2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

PORTARIA Nº 46, DE 21 DE MARÇO DE 2022
O DIRETOR–GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL (DETRAN/DF) no uso de suas atribuições legais previstas no inciso II, do §
1º, do art. 255 e no art. 257 da Lei Complementar 840/2011, c/c incisos VIII e XL, do
art. 100 do Decreto 27.784/2007, e diante das questões de fato e de direito analisadas na
Decisão 04 (Doc. SEI/GDF 81786178), processo 00055-00059639/2019-01, resolve:
Art.1º Arquivar o processo 00055-00059639/2019-01 em razão de falta de provas, nos
termos do art. 244, §1º, inciso I, c/c §2º da Lei Complementar 840/2011;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

INSTRUÇÃO Nº 179, DE 18 DE MARÇO 2022
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XLI, do Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, e considerando os
termos da Lei Distrital nº 6.613, de 02 de junho de 2020, regulamentada pelo Decreto nº
41.448, de 10 de novembro de 2020, bem como o processo 00055-00021914/2022-19,
resolve :
Art. 1º Dispor sobre as diretrizes, os critérios, as normas e os procedimentos operacionais
necessários ao funcionamento do Programa Habilitação Social destinado à formação,
qualificação e habilitação profissional de condutores de veículos automotores, bem como
estabelecer o número de vagas anual para os beneficiários do presente Programa, respeitada
a disponibilidade financeira e orçamentária do Detran/DF.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Das Definições
Art. 2º Para os fins previstos nesta Instrução entende-se por:
I – Categorias de Habilitação:
a) Categoria A – habilita a condução de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou
sem carro lateral (motos, motonetas, triciclos, etc.);
b) Categoria B – habilita a condução de veículo motorizado, não abrangido à categoria A,
cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação não
exceda a oito lugares, excluído o do motorista (carros de passeio);
c) Categoria C – habilita a condução de veículo motorizado utilizado em transporte de
carga, cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas (caminhão) e
utilizado para transporte de até 8 pessoas. Para habilitar-se na categoria C, o condutor deve
estar habilitado há, pelo menos, um ano na categoria B e não ter cometido nenhuma
infração grave ou gravíssima, nem ser reincidente em infrações médias, durante os últimos
doze meses;
d) Categoria D – condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de passageiros,
cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista (ônibus). Para habilitar-se na
categoria D, o condutor deve ter 21 anos completos e estar habilitado há, pelo menos, um
ano na categoria C ou há dois anos na categoria B e não ter cometido nenhuma infração
grave ou gravíssima, nem ser reincidente em infrações médias nos últimos doze meses; e
e) Categoria E – condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se enquadre
nas categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque ou articulada,
tenha seis mil quilogramas ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação exceda a oito
lugares, ou, ainda, seja enquadrado na categoria trailer (exemplos: carretas e ônibus
articulados). Para habilitar-se na categoria E, o condutor deve ter 21 anos completos, estar
habilitado, no mínimo, há um ano nas categorias “C” ou “D” e não ter cometido nenhuma
infração grave ou gravíssima, nem ser reincidente em infrações médias nos últimos doze
meses.
II – Obtenção da CNH – A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) é o documento de porte
obrigatório para conduzir veículos automotores. Durante o primeiro ano, o motorista vai portar a
CNH, porém na condição de Permissão para Dirigir (PPD). Trata-se de uma condição transitória da
habilitação, para conduzir veículo automotor e/ou elétrico dentro do território nacional, nas categorias
A ou B, mas que possui um prazo de validade de apenas 1 (um) ano.
III – Adição de Categoria - O serviço de Adição de categoria é o processo que permite ao
condutor habilitado na categoria B, C, D ou E e deseja adicionar a categoria A; ou possui
CNH de categoria A e deseja adicionar a categoria B.
IV - Renovação da CNH – É a emissão de uma nova Carteira Nacional de Habilitação,
quando a anterior estiver vencida ou prestes a vencer. Consiste na renovação do Exame de
Aptidão Física e Mental, e ainda, Avaliação Psicológica Exame Toxicológico quando o
condutor exercer atividade remunerada.
V - Mudança De Categoria - O serviço de Mudança de categoria ocorre quando o habilitado
já possui a habilitação B, C ou D e requer uma categoria superior à atual.
VI – CNH Definitiva - É a substituição da Permissão para Dirigir (PPD) pela CNH
definitiva, após o primeiro ano de habilitação, para o motorista considerado apto. A CNH
Definitiva pode ser requerida a partir do primeiro dia subsequente ao vencimento do período
da Permissão para Dirigir. A Carteira Nacional de Habilitação - CNH o será conferida ao
condutor no término de um ano, desde que não tenha cometido:
a) Nenhuma infração de natureza gravíssima; ou
b) Nenhuma infração de natureza grave; ou
c) Duas ou mais infrações de natureza média.
VII – Centro de Formação de Condutores/CFC – Empresa credenciada pelo Detran-DF para
ministrar aulas teóricas e aulas práticas do processo de habilitação, para os serviços de
obtenção da CNH, alteração de categoria da CNH e adição de categoria da CNH. São as
antigas autoescolas e são classificadas da seguinte forma:
a) CFC “A” - responsável pela aplicação de cursos teóricos; e
b) CFC “B” - responsável pela aplicação de cursos práticos de direção.
Seção II
Das Diretrizes
Art. 3° O Programa irá disponibilizar, no ano de 2022, 5.000 (cinco mil) vagas para atender
todo o Distrito Federal.
§1º As vagas de que tratam o caput serão divididas da seguinte forma:
I - 30% (trinta por cento) para o projeto Estudante Habilitado; e
II - 70% (setenta por cento) para o projeto Cidadão Habilitado.
§2º A quantidade de vagas disponibilizadas para Habilitação Social observará as seguintes
limitações percentuais:
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I - 60% (sessenta por cento) para obtenção da primeira Carteira Nacional de
Habilitação – CNH “A” ou “B”;
II - 10% (dez por cento) para adição das categorias A ou B;
III - 10% (dez por cento) para alteração para as categorias C, D ou E;
IV - 10% (dez por cento) para renovação da CNH; e
V - 10% (dez por cento) para CNH definitiva.
Art. 4º O Detran poderá estabelecer, alterar e/ou redistribuir o quantitativo de vagas
anuais ofertadas aos beneficiários deste Programa, em cada modalidade e/ou tipo de
serviço, de acordo com a sua disponibilidade orçamentária e financeira.
Art. 5° O Programa será executado em 03 (três) fases:
I - Inscrição;
II - Seleção; e
III - Processo de Habilitação.
CAPÍTULO II
DA INSCRIÇÃO
Art. 6º As inscrições no Programa serão realizadas das 10h do dia 25 de abril de
2022 até às 23h59 do dia 25 de maio de 2022, exclusivamente, por meio do Portal de
Serviços do Detran/DF (portal.detran.df.gov.br).
Art. 7º Para participar do Programa Habilitação Social, o candidato deve atender às
exigências previstas nos artigos 1º, 9º e 10 da Lei 6.613/2020.
§ 1º O candidato ao Projeto Estudante Habilitado deve atender às seguintes
exigências:
I - ter idade entre 18 e 25 anos;
II - estar inscrito, como titular ou dependente, no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal – CadÚnico, regulamentado pelo Decreto federal nº
6.135, de 26 de junho de 2007;
III - possuir domicílio no Distrito Federal, há pelo menos dois anos;
IV - não ter sofrido, nos últimos 12 meses que antecedam à inscrição no Programa
Habilitação Social, penalidades decorrentes de infrações de trânsito de natureza grave
ou gravíssima, ou não ser reincidente, nos últimos 12 meses, em infração média;
V - não ter cometido crimes na condução de veículo automotor previstos na Lei
federal nº 9.503, de 1997, com sentença penal condenatória transitada em julgado ou
que tenham sofrido penalidade de cancelamento de permissão, suspensão do direito
de dirigir e cassação de CNH, respeitado o decurso dos prazos previstos no
ordenamento jurídico;
VI - ser penalmente imputável;
VII - não estar judicialmente impedido de possuir a CNH;
VIII - estar cursando ou ter concluído os três anos do ensino médio em escola da
rede pública de ensino ou como bolsista integral em instituições privadas, o que deve
ser comprovado por meio de certificado ou declaração emitida por instituição
credenciada pelo Ministério da Educação;
IX- estar inscrito no Exame Nacional do Ensino Médio – Enem ou ter participado
dele no ano anterior ao de sua inscrição no Programa; e
X - possuir inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas – CPF e carteira de
identidade ou documento equivalente.
§ 2º O candidato ao Projeto Cidadão Habilitado deve atender às seguintes exigências:
I - ter idade acima de 18 anos de idade na data do requerimento;
II - estar inscrito, como titular ou dependente, no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal – CadÚnico, regulamentado pelo Decreto Federal nº
6.135, de 2007;
III - saber ler e escrever;
IV - ser penalmente imputável;
V - ser domiciliado no Distrito Federal há pelo menos dois anos;
VI - não ter sofrido, nos últimos 12 meses que antecedam à inscrição no Programa
Habilitação Social, penalidades decorrentes de infrações de trânsito de natureza grave
ou gravíssima, ou não ser reincidente, nos últimos 12 meses, em infração média;
VII – não ter cometido crimes na condução de veículo automotor previstos na Lei
Federal nº 9.503, de 1997, com sentença penal condenatória transitada em julgado ou
que tenham sofrido penalidade de cancelamento de permissão, suspensão do direito
de dirigir e cassação de CNH, respeitado o decurso dos prazos previstos no
ordenamento jurídico; e
VIII - possuir inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas – CPF e carteira de
identidade ou equivalente.
§ 3º Serão considerados os cadastros ativos no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal - CadÚnico aqueles lançados na Base Nacional do
Cadastro até o dia 12 de fevereiro de 2022.
Art. 8º O candidato deverá acessar o Portal de Serviços do Detran/DF, na opção
CARTEIRA DE HABILITAÇÃO SOCIAL (CNH SOCIAL) – ÁREA DO CIDADÃO
e selecionar a modalidade desejada, entre as seguintes opções:
I - estudante habilitado; ou
II - cidadão habilitado.
Art. 9º No ato da inscrição, o candidato deverá inserir as seguintes informações:
I - CPF;
II - data de nascimento;
III - nome do candidato;
IV - nome da mãe;
V - sexo;
VI - e-mail e telefone;
VII - inscrição no ENEM, caso deseja se inscrever na modalidade Estudante Habilitado;

VIII - cerificado de conclusão no ensino médio ou declaração emitida por instituição
credenciada pelo Ministério da Educação, caso deseje se inscrever na modalidade
Estudante Habilitado;
IX - pessoa declarada com Deficiência – PCD; e
X - número de registro da CNH, se já habilitado.
Art. 10. O candidato deverá selecionar 1 (um) entre os seguintes critérios:
I - pessoa declarada vítima de violência, que se enquadra em uma das situações previstas
no Decreto nº 39.557/2018, com interesse em firmar independência financeira e que tenha
sido atendida por um dos núcleos do Pró-Vítima;
II - pessoa declarada negra, parda ou indígena;
III - pessoa declarada transexual;
IV - pessoa declarada egressa do Sistema Socioeducativo, maior de 18 anos e que tenha
cessado o cumprimento de medida socioeducativa há, no máximo, 12 meses, contados da
data da inscrição;
V - pessoa declarada idosa, conforme estatuto do idoso;
VI - pessoa declarada integrante de família beneficiária do Programa Bolsa Família -
PBF, ou de outro programa social que venha a sucedê-lo;
VII - pessoa declarada em situação de extrema pobreza, conforme dados dispostos no
sistema do Cadastro Único; e
VIII - pessoa declarada interessada na Formação Profissional, desenvolvido pelo
Departamento de Trânsito do Distrito Federal.
§ 1º Para o candidato que se declarar em qualquer dos incisos I a V do artigo 10, o
Departamento de Trânsito disponibilizará à Secretaria de Justiça Social – SEJUS consulta
ao sistema informatizado dos inscritos para a conferência da adequação aos critérios, na
forma do artigo 3º da Portaria nº 43, de 24 de novembro de 2020.
§ 2º Para o candidato que se declarar em qualquer dos incisos VI e VII do artigo 10, o
Departamento de Trânsito disponibilizará à Secretaria de Desenvolvimento Social –
SEDES consulta ao sistema informatizado dos inscritos para a conferência da adequação
aos critérios, na forma do artigo 3º da Portaria nº 87, de 21 de dezembro de 2020.
Art. 11. O candidato deverá selecionar o serviço desejado, entre as seguintes opções:
I - obtenção da primeira CNH, categoria A ou B;
II - adição das categorias A ou B;
III – alteração para as categorias C, D ou E;
IV - renovação da CNH; e
V - carteira de habilitação definitiva.
Parágrafo Único. Durante a inscrição será obrigatório a informação do número do registro
da Carteira Nacional de Habilitação, nos casos de adição, alteração de categoria, de
renovação da CNH e da CNH definitiva.
Art. 12. Para fins de homologação da inscrição, o candidato deverá atender ao disposto
no Código de Trânsito Brasileiro – CTB e nas demais normas relacionadas à legislação
de trânsito e ao Programa Habilitação Social.
Art. 13. As informações inseridas pelo candidato poderão ser confirmadas no CadÚnico,
na base de dados do Detran/DF e/ou de outros órgãos ou entidades.

CAPÍTULO III
DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

Art. 14. Os candidatos com Inscrição Homologada serão aqueles de baixa renda,
conforme dados dispostos no CadÚnico, separados por modalidade e tipo de serviço,
sendo selecionados da seguinte forma:
§ 1º 20% do total de vagas serão reservadas para pessoas beneficiárias de Programas
Sociais assistidos pela Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES, cujos critérios de
Seleção estão dispostos na Portaria 87, de 21 de dezembro de 2020, distribuídas da
seguinte forma:
I - 300 vagas destinadas à modalidade Estudante Habilitado, sendo:
a) 180 vagas para obtenção da CNH nas categorias “A” ou “B”;
b) 30 vagas para adição das categorias “A” ou “B”;
c) 30 vagas para alteração para as categorias C, D ou E;
d) 30 vagas para renovação da CNH;
e) 30 vagas para CNH definitiva.
II - 700 vagas destinadas à modalidade Cidadão Habilitado, distribuídas da seguinte
forma:
a) 420 vagas para obtenção da CNH nas categorias “A” ou “B”;
b) 70 vagas para adição das categorias “A” ou “B”;
c) 70 vagas para alteração para as categorias C, D ou E;
d) 70 vagas para renovação da CNH;
e) 70 vagas para CNH definitiva.
§ 2º 20% do total de vagas serão reservadas para pessoas beneficiárias de Programas
Sociais assistidos pela Secretaria de Justiça e Cidadania - SEJUS, cujos critérios de
Seleção estão dispostos na Portaria 43, de 24 de novembro de 2020, distribuídas da
seguinte forma:
I - 300 vagas destinadas à modalidade Estudante Habilitado, distribuídas da seguinte
forma:
a)180 vagas para obtenção da CNH nas categorias “A” ou “B”;
b) 30 vagas para adição das categorias “A” ou “B”;
c) 30 vagas para alteração para as categorias C, D ou E;
d) 30 vagas para renovação da CNH;
e) 30 vagas para CNH definitiva.
II - 700 vagas destinadas à modalidade Cidadão Habilitado, distribuídas da seguinte
forma:
a) 420 vagas para obtenção da CNH nas categorias “A” ou “B”;
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b) 70 vagas para adição das categorias “A” ou “B”;

c) 70 vagas para alteração para as categorias C, D ou E;

d) 70 vagas para renovação da CNH;

e) 70 vagas para CNH definitiva.

§ 3º 60% do total de vagas serão reservadas para pessoa beneficiária interessada na
Formação Profissional assistido pelo Departamento de Trânsito, sendo as vagas
distribuídas da seguinte forma:

I - 900 vagas destinadas à modalidade Estudante Habilitado, sendo:

a) 540 vagas para obtenção da CNH nas categorias “A” ou “B”;

b) 90 vagas para adição das categorias “A” ou “B”;

c) 90 vagas para alteração para as categorias C, D ou E;

d) 90 vagas para renovação da CNH;

e) 90 vagas para CNH definitiva.

II – 2.100 vagas destinadas à modalidade Cidadão Habilitado, distribuídas da seguinte
forma:
a) 1.260 vagas para obtenção da CNH nas categorias “A” ou “B”;
b) 210 vagas para adição das categorias “A” ou “B”;
c) 210 vagas para alteração para as categorias C, D ou E;
d) 210 vagas para renovação da CNH;
e) 210 vagas para CNH definitiva.
§ 4º Sem prejuízo de outros requisitos estabelecidos, serão reservadas 10% de todas as
vagas para os candidatos que se declararem Pessoa com Deficiência, e somente serão
contemplados aqueles cuja deficiência não impeça a obtenção da CNH, na forma da
legislação de trânsito vigente.
§ 5º As vagas serão divididas, proporcionalmente, entre as categorias “A”, “B”, “C”,
“D”, e “E”, de acordo com o tipo de serviço.
Art. 15. Em cumprimento ao artigo 10 do Decreto nº 41.448, de 10 de novembro de
2020, o Detran/DF disponibilizará às Secretarias de Desenvolvimento Social e de Justiça
e Cidadania a consulta ao sistema informatizado dos candidatos com Inscrição
Homologada, por modalidade, tipo de serviço e critério em que se enquadra, para
classificação e seleção.
§ 1º A disponibilização do sistema informatizado pelo Detran e a devolução dos
selecionados pelas Secretarias serão realizadas por meio digital, em layout a ser definido
pelo Departamento de Trânsito.
§ 2º A SEDES e a SEJUS terão o prazo de 60 (sessenta dias) para publicar os
selecionados de cada órgão no sistema informatizado disponibilizado pelo Detran/DF.
Art. 16. Em atendimento ao artigo 7º do Decreto 41.448/2020, o critério de desempate
será a idade, dando-se preferência ao de idade mais avançada, sem prejuízo dos demais
requisitos. Se persistir o empate, serão considerados como critérios de desempate,
sucessivamente:
I - menor renda per capita;
II - maior número de componentes no grupo familiar;
III - data e hora de inscrição.
Art. 17. Após a homologação da Seleção dos candidatos, SEDES e SEJUS registrarão no
sistema informatizado os candidatos classificados por modalidade, tipo de serviço,
critério enquadrado, motivo da não seleção e outros que se fizerem necessários.
Art. 18. O resultado final dos candidatos inscritos, selecionados e classificados para o
Programa será disponibilizado por consulta individualizada, exclusivamente em meio
eletrônico, no Portal de Serviços do Detran/DF, em data e hora oportuna.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO

Art. 19. Todos os serviços escolhidos pelo beneficiário deverão ter início com a coleta
biométrica onde será realizada a identificação do candidato, matrícula, abertura do
Registro Nacional de Condutor - Renach e a anotação do Programa. Após essa etapa, os
candidatos deverão seguir os seguintes procedimentos, conforme cada tipo de serviço:
I - Obtenção da CNH – realizar os exames médico/psicológico em clínica credenciada;
matricular-se para participar do curso de formação teórica em CFC no caso de Cidadão
Habilitado ou na Escola Pública de Trânsito, no caso de Estudante Habilitado; realizar o
exame teórico; matricular-se em CFC ou permanecer no mesmo para frequentar as aulas
práticas de direção; e, por fim, realizar o exame prático de direção na categoria
pretendida;
II - Adição de categoria – realizar os exames médico/psicológico em clínica credenciada;
matricular-se em CFC para frequentar as aulas práticas de direção; e realizar o exame
prático de direção na categoria pretendida;
III - Alteração de categoria – realizar o exame toxicológico no caso das categorias C, D
ou E; realizar os exames médico/psicológico em clínica credenciada; matricular-se em
CFC para frequentar as aulas práticas de direção; e realizar o exame prático de direção na
categoria pretendida;
IV - Renovação da CNH – realizar o exame toxicológico no caso das categorias C, D ou
E; realizar os exames médico/psicológico em clínica credenciada; e
V - CNH Definitiva – somente após decorridos 12 (doze) meses da Permissão para
Dirigir.
Art. 20. Após a publicação do resultado final dos candidatos selecionados e classificados,
exceto para o serviço de CNH Definitiva, o candidato ao Processo de Habilitação deverá
obedecer ao prazo de 30 (trinta) dias para agendar a coleta biométrica e a abertura no
Registro Nacional de Condutor – Renach, nos termos do artigo 19 da presente Instrução.
§ 1º Não respeitado o prazo estabelecido no caput deste artigo, o candidato será
desclassificado e perderá o direito ao benefício.

§ 2º No caso de desclassificação do candidato, conforme previsto no parágrafo anterior, o
Detran poderá convocar os candidatos remanescentes, em ordem classificatória,
respeitados os prazos estabelecidos.
Art. 21. O candidato, exceto para o serviço de CNH Definitiva, deverá agendar o
atendimento pelo Portal de Serviços do Detran/DF ou pelo Aplicativo Detran Digital,
para realizar a coleta biométrica em uma das Unidades de Atendimento do Detran/DF,
para abertura do Registro Nacional de Condutores - Renach, munidos dos seguintes
documentos:
I - cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - carteira de Identidade ou equivalente;
III - comprovante de endereço;
IV - certificado ou declaração emitida por instituição credenciada pelo Ministério da
Educação, que comprove estar cursando ou ter concluído os 3 anos do Ensino Médio em
escola da rede pública de ensino ou como bolsista integral em instituições privadas; e
V - comprovante de inscrição no Exame Nacional do Ensino Médio-ENEM.
Art. 22. Após conferência das informações, pertinentes ao Processo de Habilitação, será
realizada a identificação biométrica e biográfica do beneficiário e a abertura do Renach.
Art. 23. Os exames médico e/ou psicológico, os cursos teórico-técnicos de forma
presencial e/ou virtual, e de prática de direção veicular deverão ser ministrados por
credenciados ou pelo próprio Departamento de Trânsito.
Parágrafo único - O beneficiário terá o prazo de 40 (quarenta) dias após a coleta
biométrica e abertura do Renach para realizar os exames médicos/psicológicos e, após o
recebimento do resultado dos exames, se apto, terá o prazo de 30 (trinta) dias para
matricular-se no Centro de Formação de Condutores.
Art. 24. O beneficiário deverá acessar o sítio do Detran/DF (www.detran.df.gov.br), na
aba Programa Habilitação Social, para escolher os credenciados (clínica
médica/psicológica) de sua preferência, para realizar os exames médico/psicológico.
Art. 25. O beneficiário deverá acessar o sítio do Detran/DF (www.detran.df.gov.br), na
aba Programa Habilitação Social e optar por um dos Centros de Formação de Condutor –
CFC credenciados, no qual realizará as aulas teóricas e práticas de direção veicular do
seu processo de habilitação.
§ 1º A formação teórica, na modalidade Estudante Habilitado, será realizada pela Escola
Pública de Trânsito, devendo o beneficiário agendar as aulas no Portal de Serviços do
Detran/DF.
§ 2º No caso de haver candidatos remanescentes da Modalidade Estudante Habilitado
para o serviço de obtenção da CNH, em quantidade insuficiente de alunos para compor
uma turma na Escola Pública de Trânsito, o Detran/DF poderá autorizar a frequência no
curso de formação teórica em Centro de Formação de Condutores de preferência do
beneficiário.
Art. 26. A seleção, entre os credenciados que aderiram ao Programa Habilitação Social, é
de livre escolha do candidato, conforme a sua preferência.
Parágrafo único. As despesas e os custos referentes ao deslocamento são de
responsabilidade do beneficiário do programa.
Art. 27. O CFC escolhido pelo candidato deverá fazer o agendamento das aulas teóricas e
práticas, bem como o cadastro de todas as aulas aplicadas, inclusive as aulas extras do
curso prático para o reteste, porventura concedidos ao candidato pelo Programa
Habilitação Social.
Art. 28. O candidato considerado “reprovado” no exame teórico-técnico e/ou no exame
prático, poderá remarcá-los uma única vez sem a cobrança de qualquer valor, desde que
não expirado o prazo do processo do benefício do Programa Habilitação Social, de que
trata esta Instrução, o qual terá validade de até 01 (um) ano.
Parágrafo único. O candidato que abandonar o processo após a realização de qualquer
exame, ou que não o concluir no prazo de 12 meses, fica impossibilitado de participar do
Programa Habilitação Social pelo prazo de 2 (dois) anos.
Art. 29. O candidato com inaptidão temporária ou encaminhado à Junta Médica Especial,
bem como aquele que solicitar perícia em junta médica ou psicológica em grau de
recurso, somente poderá refazer os exames correspondentes, sem ônus, uma única vez até
o encerramento do processo.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30. Será dado por desistente e perderá o benefício concedido por este Programa, o
candidato que não atender aos prazos previstos nos artigos 20 e 23 desta Instrução.
Art. 31. Caso algum Centro de Formação de Condutores, credenciado ao Detran/DF e
vinculado ao Programa de que trata esta Instrução, estiver cumprindo a penalidade de
suspensão ou for descredenciado, será permitida a redistribuição dos candidatos.
Art. 32. O candidato se responsabilizará administrativa, civil e criminalmente, pela
veracidade das informações e documentos apresentados, podendo implicar na
caracterização do crime previsto no artigo 299 do Código Penal.
Art. 33. Para todos os serviços previstos no Programa Habilitação Social, os beneficiários
poderão optar, quando da realização da inscrição, se desejam exercer ou não Atividade
Remunerada.
Art. 34. A etapa de formação teórica para a Modalidade Estudante Habilitado será
realizada pela Escola Pública de Trânsito do Detran/DF, observando o disposto no
parágrafo 2º, do artigo 25.
Art. 35. O candidato que, por qualquer motivo, ao agendar a aula teórica/prática, não
comparecer à Escola Pública de Trânsito e/ou ao Centro de Formação de Condutores para
a sua realização, arcará com as despesas de remarcação.
Art. 36. As informações prestadas pelo candidato selecionado poderão ser verificadas, a
qualquer tempo, tanto pelo Departamento, quanto pelas Secretarias.
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Art. 37. Não será permitida, em nenhuma hipótese, a cobrança de qualquer valor dos
beneficiários, por parte das credenciadas do Detran/DF que aderirem ao Programa,
durante a operação do processo de habilitação dos candidatos contemplados. Caso haja
comprovação de fatos ilegais, este credenciado terá seu código bloqueado cautelarmente,
podendo resultar no descredenciamento do credenciado, mediante processo
administrativo, observando o princípio do contraditório e da ampla defesa.
Art. 38. Caso alguma empresa desista da adesão ao Programa Habilitação Social, deverá
comunicar oficialmente ao Detran/DF, sob pena de ficar impossibilitado de participar do
próximo Programa.
Parágrafo único - A empresa que desistir da adesão ao Programa durante o processo de
habilitação de algum beneficiado, deverá restituir toda a documentação exigida e
correspondente ao serviço selecionado pelo candidato para continuidade do processo.
Art. 39. Em caso de não haver interessados credenciados para prestação de algum serviço
que impeça o seguimento na categoria de habilitação pretendida, o Detran/DF poderá
oferecer a troca para a categoria mais aproximada.
Art. 40. Não será permitida a mudança do processo de habilitação do candidato para outra
Unidade da Federação, sob pena de perda do benefício e do não recebimento da Permissão
Para Dirigir ou da Carteira Nacional de Habilitação, que somente poderão ser emitidas
pelo Distrito Federal.
Art. 41. Os casos omissos nesta Instrução serão analisados pela Comissão de
Acompanhamento do Programa Habilitação Social, possibilitando, em qualquer caso,
recurso ao Diretor-geral do Detran/DF.
Art. 42. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

INSTRUÇÃO Nº 180, DE 21 DE MARÇO DE 2022
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º da Lei Distrital nº
4.687/2011 e o Artigo 100º, Inciso XLI, do Regimento aprovado pelo Decreto nº 27.784
de 19 de março de 2007, resolve:
Art. 1º Designar, para compor a Comissão Examinadora de Trânsito do DETRAN/DF no
período de 01/03/2022 a 31/08/2022, nas seguintes funções:
a) Coordenador teórico-prático: Ana Claudia Gnone de Oliveira; Beatriz Pinto Garcia;
Zoelton Sousa.
b) Examinador teórico-prático: Agnaldo Alves Vieira; Alessandra Barros Souza; Ana
Paula Vitor de Souza ; Anderson Silveira Caldas; Andre Ferreira do Nascimento; Andre
Luiz da Cruz Marques; Andreia Soares Almeida; Angela Andrea da Costa Silva; Caio
Guimaraes Oliveira; Carlos Roberto Ribeiro; Claudio Wilson da Silva; Claudionor
Noleto Oliveira Junior; Cleuma Alves de Oliveira; Derli Martins dos Santos Vilela;
Djalma Breitner de Castro Silva; Ebevaldo de Araujo Barbosa; Eliana Goncalves da
Silva; Elisangela Chaves Sampaio; Elisangela Lima Cunha; Eliseu Amaral de Faria
Junior; Elizete Fonseca da Silva Santana; Elton Alves de Oliveira; Emilio Pereira
Gonçalves; Ender Alberto de Sousa Carvalho; Filipe Augusto de Souza Viana; Flavio da
Silva Souza; Francisco Das Chagas Paiva Da Silva; Frank Viana dos Santos; Gleidima
Evangelista de Sousa; Gustavo Alves Pinto; Inalgi dos Santos Medeiros; Ivanildo Pereira
da Silva; Joedson Trindade Lima; Jose Delso Dias; Jose Rodrigues de Almeida Filho;
Keyla Barbosa dos Santos; Luciano Oliveira de Moraes; Luciano Pereira dos Santos;
Lucimar Alves dos Santos; Luis Aleixo De Paula do Nascimento; Luis Renato Pereira
Medeiros; Magda Pereira da Silva; Marcelo Alonso de Jesus Silva; Marcelo Alvim
Guedes; Marcleuzy Neves E Mendes; Marcos Aurelio Freire Alves; Marcos Aurelio
Nascimento Barros; Margarete da Silva Dombroski; Maria do Socorro Amorim Santana;
Maria Julia da Silva; Maria Rege Sodré Dias Rodrigues; Otavia Pais de Jesus; Paulo
Alves de Oliveira Sobrinho; Paulo Cicero de Matos Ribeiro; Paulo Robson Costa; Pedro
Carlos Alves Lima; Rafaela Vieira Nogueira; Ramoni Barbosa da Silva; Regina Basílio
Bacarias; Roberval Sousa Rodrigues; Rodrigo Salgado Pires; Romero Jose da Silva;
Romildo de Souza Oliveira; Roque Cardozo da Silva; Silveira de Amorim Feitosa; Tiago
Sales Cordeiro; Ticiana Sanford Moreira Campos; Ueslei Pereira de Lima; Valdo Luiz
Oliveira de Pinho; Valter dos Santos Alves; Wanderson de Jesus Pereira Serafim; Wilza
Barbosa dos Santos;
c) Secretário Logístico: Francisco Flavio de Oliveira Sampaio; Jose Bomfim de Sousa
Oliveira; Luciene Fernandes Novaes; Wagner Scott; Fabricio Rodrigues Soares.
d) Secretário de Apoio: Ana Cristina Pacheco; Joselita Pereira de Souza De Sousa;
Marcos Guimaraes Manta; Maria Luiza Dias Siqueira; Renata Damaceno Vargas de
Araujo; Sara Santos Ferreira Rios; Simone Bittencourt Rodrigues.
Art. 2º O membro da banca examinadora fica exonerado da função para a qual foi
anteriormente designado e com período de nomeação vigente, a contar da data de início
da designação para nova função constante desta instrução.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PORTARIA Nº 75, DE 16 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 214, §2º da
Lei Complementar Distrital n.º 840/2011, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 21.03.2022, o prazo de tramitação da
Sindicância nº 14/2020/SEAPE, (00050-00006975/2020-17), instaurada pela Portaria nº
51 de 18 de novembro de 2020, publicada no DODF nº 222 de 25 de novembro de 2020,
página 46, reconduzida pela Portaria nº 119 de 20 de maio de 2021, publicada no DODF
nº 97, de 25 de maio de 2021, página 56, conforme justificativa (81905349).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

PORTARIA Nº 18, DE 09 DE MARÇO DE 2022
Altera a composição da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos da Secretaria de
Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal - CSAD/SEMOB, e dá outras
providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 105, parágrafo único, inciso III,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no Decreto nº 24.204, de
10 de novembro de 2003, resolve:
Art. 1º Alterar a composição da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos da
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal - CSAD/SEMOB, de
que trata a Portaria nº 42, de 1º de abril de 2020, que passa a ser composta pelos seguintes
membros:
I - Chefe da Assessoria Administrativa – ASSAD;
II - Subsecretário de Tecnologia da Informação – SUTINF;
III - Subsecretário de Fiscalização, Auditoria e Controle - SUFISA;
IV - Subsecretário de Terminais – SUTER;
V - Subsecretário de Operações – SUOP;
VI - Subsecretário de Serviços – SUBSER;
VII- Subsecretário de Arrecadação, Gestão e Controle de Gratuidades – SUACOG;
VIII - Diretor de Logística - DILOG;
IX - Gerente de Documentação e Arquivo - GEDARQ;
X - Servidor com especialidade em arquivologia, lotado na GEDARQ.
Parágrafo único. A presidência da CSAD/SEMOB ficará a cargo da Gerente de
Documentação e Arquivo - GEDARQ, que será substituído, em suas ausências e
impedimentos legais, pelo Chefe da Assessoria Administrativa - ASSAD.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 42, de 1º de
abril de 2020.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

PORTARIA Nº 20, DE 11 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO
FEDERAL no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, II, do Regimento Interno
aprovado pelo Decreto nº 38.036, de 03 de março de 2017, e:
Considerando o disposto na Lei nº 6.944, de 08 de setembro de 2021, que autoriza a
implementação de tarifa de remuneração distinta da tarifa usuário aos operadores do
Serviço de Transporte Público Complementar Rural - STPCR e para a Cooperativa
Coobrataete, em razão do enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da
pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19);
Considerando a solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro constante no Oficio nº
52/2021 (DOC SEI 71306462);
Considerando os estudos realizados pela Subsecretaria de Arrecadação, Gestão e Controle
de Gratuidades, descritos por meio da Nota Técnica Nº 13/2022 -
SEMOB/SUACOG/DITAR/GEC (DOC SEI 80586508);
Considerando que foi devidamente respeitado o direito à ampla defesa e contraditório, nos
termos do art. 5º, LV, da Constituição Federal, conforme depreende-se do DOCs SEI
80868192 e 81078630;
Considerando o disposto no art. 9º, §3º Lei nº 12.587/2021 e no art. 58, § 1º da Lei nº
8.666/1993, resolve:
Art. 1º Implementar, com supedâneo na Lei nº 6.944, de 08 de setembro de 2021, a tarifa
de remuneração distinta da tarifa usuário ao operador do STPCR, a Cooperativa
Brasiliense de Transportes Autônimos Escolares, Turismo e Especiais do Distrito Federal,
pelos serviços prestados no âmbito do Contrato de Adesão Nº 06/2008.
Art. 2º Homologar o valor da remuneração do serviço referente ao Contrato de Adesão Nº
06/2008, no importe de R$ 6,1998 (seis reais, dezenove centavos e noventa e oito
milésimos).
Art. 3º Convalidar os atos praticados a partir de 1ª de janeiro de 2022.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 22, DE 18 DE MARÇO DE 2022 (*)
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições previstas no artigo 106, inciso IX, do
Regimento aprovado pelo Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, e o disposto nos
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